
Pregão/Concorrência Eletrônica
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

RECURSO :
ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO, E RESPECTIVA EQUIPE DE APOIO, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA
FRIBURGO/RJ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 267/2023
3D PROJETOS E ASSESSORIA EM INFORMÁTICA LTDA., devidamente qualificada nos autos do certame em epígrafe,
vem tempestiva e mui respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, com fulcro nas disposições do Edital em
epígrafe; no artigo 43, inciso V, artigo 45, e artigo 109, inciso I, alínea “a”, todos da Lei nº 8.666/93; nos incisos X,
XI, e XV e XVI do artigo 4º da Lei nº 10.520/02; e, ainda, no artigo 44 do Decreto nº 10.024/19, interpor
RECURSO ADMINISTRATIVO
em face da decisão que a desclassificou indevidamente, e descartou sua proposta para o Item 02 do Termo de
Referência do Edital em epígrafe, valendo-se a doravante Recorrente das razões de fato e de direito delineadas a
seguir.

I. DO MÉRITO

1. Com efeito, fora aberta a fase de lances na Sessão Pública de Pregão Eletrônico. Eis que, a despeito de todos os
atos praticados pela Recorrente terem sido totalmente regulares e eivados de boa-fé, e de sua proposta atender a
demanda da PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO de aquisição dos notebooks demandados no Item 02 no
ponto ótimo do binômio “maior qualidade por menor preço”, Vossa Senhoria, ilustre Pregoeiro, decidiu proceder à
desclassificação da Recorrente, por espeque nas razões constantes nos seguintes registros constantes no chat e no
sistema, in verbis:
“Constatamos que o item não atende a especificação solicitada pela unidade requisitante (processador no mínimo
Intel Core I5), motivo pelo qual desclassificaremos vossa proposta.”

2. Ilustre pregoeiro, a desclassificação carece de fundamentos, uma vez que a proposta apresentada atende, e até
mesmo excede, as especificações do edital.

3. O edital especifica como referência um processador Intel Core I5 de oitava geração. No entanto, a proposta da
Recorrente ofereceu um processador Intel Core I3 de décima segunda geração. Este processador tem uma
arquitetura mais recente e eficiente, resultando em um desempenho superior ao do processador Intel Core I5 de
oitava geração. As melhorias tecnológicas entre a oitava e a décima segunda geração incluem maior número de
núcleos e maior eficiência energética, entre outros avanços.

4. Vossa senhoria pode constatar por meio do comparativo a seguir, que o Intel Core I3 ofertado pela Recorrente,
tem em média, desempenho de 28,5% superior ao Intel Core I5 de referência, vejamos:
https://www.cpubenchmark.net/compare/4754vs3299/Intel-i3-1215U-vs-Intel-i5-8259U

5. Vale relembrar que o princípio da vinculação ao instrumento convocatório não se presta a impedir que os
licitantes ofertem equipamentos de qualidades e características superiores ao exigido, na medida em que o escopo
do referido princípio se dá no estrito sentido de os produtos ofertados pelos licitantes atenderem, de maneira
minimamente suficiente, a integralidade das especificações técnicas expressas e exigidas no instrumento
convocatório. Escopo tal que, afirma-se categoricamente, a proposta da Peticionária atendeu perfeitamente.

6. Neste sentido, veja a lição de Marçal Justen Filho:
“Obviamente, a oferta de vantagens ou benefícios não previstos ou superiores aos determinados no ato
convocatório não prejudica o licitante. Se o benefício não for de ordem a alterar o gênero do produto ou do serviço,
nenhum efeito dele se extrairá. Porém, se a vantagem configurar, na verdade, outra espécie de bem ou serviço,
deverá ocorrer a desclassificação da proposta - não pela 'vantagem' oferecida, mas por desconformidade com o
objeto licitado.”

7. Portanto, ao oferecer um processador Intel Core I3 de décima segunda geração, a proposta está em
conformidade com o desempenho e os requisitos estabelecidos no edital, ou até mesmo os excede. Assim, a
justificativa para a desclassificação não se sustenta, uma vez que a especificação solicitada no edital visa um
desempenho mínimo, e a oferta feita pela empresa atende e supera essa exigência.

8. Por essas razões, a desclassificação com base na justificativa apresentada é equivocada e deve ser
reconsiderada. A empresa solicita a revisão da decisão e a reanálise da proposta à luz das especificações técnicas e
do desempenho efetivo dos processadores, garantindo assim uma avaliação justa e em conformidade com os
critérios do edital.

9. Assim, resta cabalmente demonstrado, e é inconteste, o fato de que a proposta da Recorrente é a mais
vantajosa para o MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, não apenas por conta do aspecto qualitativo-financeiro, mas
também porque atende as disposições Editalícias de maneira satisfatória, em absoluto prestígio não apenas aos
princípios da economicidade e da seleção da proposta mais vantajosa.

10. Dadas as circunstâncias fáticas, e tendo em conta tais entendimentos jurisprudenciais, segundo os princípios
administrativos licitatórios da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, data maxima
venia, Vossa Senhoria não encontra justificativa para a desclassificação da Recorrente. Precipitada a decisão, pois
resta claro como águas, cristalino como cristal, que a ficha técnica apresentada pela Recorrente atende
satisfatoriamente as especificações técnicas do Termo de Referência e não identifica a licitante.

11. A desclassificação da Recorrente, nos moldes do justificado por Vossa Senhoria, sem a menor dúvida, afronta
frontalmente os princípios da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, e, por via oblíqua,



a competitividade e a razoabilidade, sendo contrária, portanto, aos princípios insculpidos no artigo 3º da Lei nº
8.666/93 (a Lei Geral de Licitações e Contratos), da Lei nº 10.520/02 (o regulamento geral do Pregão), da Lei nº
10.024/19 (o Regulamento Federal do Pregão Eletrônico) e, ainda, no inciso XXI do artigo 37 da Constituição
Federal, in verbis:
“Lei nº 8.666/93, art. 3o. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a
seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e
será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório,
do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.”

“Lei nº 10.024/19, Princípios
Art. 2º O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, do desenvolvimento
sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlatos.
§ 1º O princípio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do processo de contratação, em suas
dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de logística
sustentável dos órgãos e das entidades.
§ 2º As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, resguardados o interesse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.”

“CF/88, art. 37, inc. XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.”

12. Data maxima venia, não há razão de fato e/ou de direito para a mantença da decisão de desclassificação da
Recorrente, visto que, conforme se atesta, não há motivação idônea para tal ato administrativo. Não apenas a
Recorrente cumpriu, diligente e regularmente, todos os requisitos legais e Editalícios para a apresentação de sua
proposta, como, também, está disposta a oferecer modelos de notebooks que atende os interesses da PREFEITURA
MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO em absoluto prestígio a todas as especificações técnicas do Termo de Referência
para o Item 02, de acordo com o ponto ótimo do binômio “maior qualidade/menor preço”.

13. Sem mais delongas, por guarida em todas as suficientes razões de direito delineadas in supra, o Recorrente
roga o que se segue.

II. DOS PEDIDOS

Ante as razões expostas in supra, bem como do dever do ilustre Pregoeiro de zelar pelo fiel cumprimento das
disposições Editalícias e legais pertinentes ao saudável desenvolvimento do certame licitatório, a Recorrente roga
que Vossa Senhoria reconsidere o decisium, de forma a proceder, por via de consequência, à reversão da medida
de desclassificação da proposta da Recorrente para o Item 02.

Se assim não o fizer, que se digne Vossa Senhoria a encaminhar o presente Recurso Administrativo à Autoridade
Superior competente para conhecê-lo e, certamente, dar-lhe provimento.

Nestes termos, pede deferimento.
Vila Velha/ES, 6 de maio de 2024.
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